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Notícia do STF

PGR  quer  anular  lei  fluminense  sobre  o  funcionamento  da 
magistratura estadual

O procurador-geral  da  República,  Roberto  Monteiro  Gurgel,  ajuizou 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4393) contra uma lei do Rio 
de  Janeiro  que  disciplina  a  magistratura  estadual  (Lei  5.535/09). 
Gurgel entende que a lei estadual tem vício de inconstitucionalidade 
por  usurpar  a  competência  do  Supremo  Tribunal  Federal  de 
estabelecer as normas a serem seguidas por toda a magistratura, seja 
federal ou estadual, em todo o País. Essa iniciativa foi conferida ao 
STF  pelo  artigo  93  da  Constituição,  tendo,  atualmente,  a 
regulamentação pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman, 
LC 35/79).

“A  edição  de  lei  ordinária  estabelecendo  regime  jurídico-funcional 
específico  para  a  magistratura  de  um estado  desafia  os  princípios 
unitários estabelecidos pela Constituição”, sustenta o procurador-geral 
na ADI 4393. Para ele, a Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro 
usou o pretexto de disciplinar fatos funcionais dos magistrados para 
ingressar em matéria típica do estatuto da magistratura.

Entre outros assuntos, a lei do Rio de Janeiro fala sobre o provimento 
inicial  da  carreira  dos juízes,  sobre  os  requisitos  para  ingresso na 
magistratura,  o  quinto  constitucional,  as  promoções,  remoções  e 
permutas  dos  juízes,  da  investidura  no  cargo,  dos  auxílios  aos 
ministros, licença, férias e afastamento, entre outros temas.

A ação pede, em liminar, a suspensão da eficácia da Lei 5.535/09, até 
que o mérito da ADI seja julgado pelo Supremo.

Processo: ADI.4393
Leia mais... 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=121783
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0425.rtf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0425.rtf


Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Registro  não  garante  o  uso  exclusivo  da  marca  ou  nome 
comercial 

A tutela do nome comercial deve ser entendida de modo relativo, pois 
o  registro  mais  antigo  gera  a  proteção  no  ramo  de  atuação  de 
empresa que o  detém,  mas não impede a utilização do nome em 
segmento  diverso,  sobretudo  quando  não  se  verifica  qualquer 
confusão, prejuízo ou vantagem indevida no seu emprego. Com esse 
entendimento, a Terceira Turma rejeitou recurso interposto por Fiorella 
Produtos Têxteis Ltda. com o objetivo de garantir o uso exclusivo do 
nome comercial formado pelo vocábulo Fiorella. 

O relator do processo no STJ, desembargador convocado Vasco Della 
Giustina, destacou em seu voto que além de identificar o empresário 
individual ou a sociedade empresária, a proteção ao nome comercial 
tem por finalidade tutelar o crédito empresarial, evitar a concorrência 
desleal e proteger os consumidores contra indesejáveis equívocos. 

Também  ressaltou  que  a  utilização  precisa  do  nome  empresarial 
constitui  inegável  instrumento  de  proteção  ao  consumidor,  pois 
possibilita o exercício de seu livre direito de escolha, bem como lhe 
proporciona  meios  para  a  obtenção  de  reparações,  em virtude  de 
eventuais prejuízos decorrentes das relações de consumo. 

Mesmo  reconhecendo  a  relevância  jurídica  da  proteção  ao  nome 
comercial, o relator entendeu que, no caso em questão, a utilização de 
vocábulo  idêntico  na  formação  dos  dois  nomes  empresariais  não 
caracteriza o seu emprego indevido, tendo em vista  a ausência de 
possibilidade  de  confusão  entre  os  consumidores  e  a  atuação 
empresarial em atividades diversas e inconfundíveis. 

Processo: REsp. 262643
Leia mais... 

STJ confirma venda de imóvel rural realizada em 1962 entre pai e 
filho 

A Quarta  Turma encerrou uma longa disputa judicial  envolvendo a 
compra  e  venda  de  um  imóvel  rural,  realizada  em  1962,  entre 
ascendente  e  descendente  com a  anuência  de  todos  os  filhos.  O 
referido imóvel foi alienado para terceiros em 1973 e posteriormente 
adquirido por uma empresa agropecuária. 

Um dos filhos do vendedor, que na época do negócio contava com 
apenas seis anos de idade e foi  representado pelo pai,  requereu a 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96290


anulação do negócio por ter sofrido grande prejuízo com a operação. 
Sustentou  que  seu  consentimento  deveria  ter  sido  dado  mediante 
alvará judicial, não bastando apenas a representação paterna, posto 
que seus interesses eram colidentes com os daquele. 

Além da  anulação  da  venda,  o  autor  reivindicou  a  posse  do  bem 
vendido  e  indenização  contra  o  irmão  que  comprou  o  imóvel  e  o 
escrivão  que  lavrou  a  escritura.  Alegou,  ainda,  que  operação  de 
compra e venda acobertou uma verdadeira doação, já que o imóvel foi 
adquirido por um preço em média 500% menor do que o de mercado. 

A Ação foi julgada improcedente pelo Tribunal de Justiça do Paraná, 
que reconheceu  a  ocorrência  da  prescrição aquisitiva  em favor  da 
Agropecuária, última adquirente do imóvel, e de prescrição extintiva 
em relação aos primeiros compradores. Para o TJ, não houve erro, 
dolo, simulação ou fraude na operação, já que a venda foi realizada 
com  expressa  anuência  de  todos  os  filhos  maiores  do  vendedor, 
sendo  o  filho  menor  tutelado  pelo  poder  de  representação  do  pai 
(artigo 384, V, do Código Civil). 

Ressaltou, ainda, que a exigência de autorização judicial só ocorre no 
caso de pretenderem os pais alienar, hipotecar ou gravar com ônus 
reais os imóveis dos filhos, o que não foi configurado nos autos. O 
autor recorreu ao Superior Tribunal de Justiça contra o acórdão do 
tribunal paranaense. 

Acompanhando  minucioso  voto  proferido  pelo  relator,  ministro 
Fernando  Gonçalves,  a  Turma  decidiu  pelo  não  conhecimento  do 
recurso.  Segundo  o  ministro,  com o  reconhecimento  da  prescrição 
extintiva  em  relação  a  todos  os  réus,  litisconsortes  necessários 
unitários, matéria acobertada pela coisa julgada, não há como acolher 
o pedido de nulidade. 

Ele ressaltou em seu voto que, no caso julgado, também não cabe a 
aplicação do artigo 158 do Código Civil que dispõe que “anulado o ato, 
restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e 
não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente”, 
uma vez que a indenização depende diretamente da anulação do ato. 
“Nesse contexto, se o pleito anulatório está fulminado pela prescrição 
extintiva,  não há como se falar em perdas e danos, ou mesmo em 
enriquecimento ilícito”.

Processo: REsp.399574
Leia mais... 

Nota promissória vinculada a contrato não perde a qualidade de 
título executivo, mesmo sem testemunhas 

A Terceira Turma referendou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais  que  entendeu  que  a  nota  promissória  que  se  encontra 
formalmente  perfeita,  contendo os  requisitos  de  liquidez,  certeza  e 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96295


exigibilidade,  não  tem a  sua  autonomia  abalada  apenas  por  estar 
vinculada a contrato não subscrito por duas testemunhas. 

No caso julgado, Mariceia Teixeira Rodrigues e Cia Ltda recorreram 
ao STJ contra decisão favorável ao Banco Bradesco S/A em execução 
de nota promissória vinculada a instrumento particular de contrato de 
financiamento de capital  de giro com taxa pré-fixada. A decisão foi 
mantida em embargos à execução e embargos de declaração que 
foram rejeitados. 

Segundo  a  relatora  do  processo,  ministra  Nancy  Andrighi,  a 
jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de admitir que a 
execução extrajudicial seja lastreada por mais de um título executivo 
(Súmula  27/STJ).  O  contrato,  ainda  que  não  assinado  por  duas 
testemunhas, consubstancia um acordo a priori válido, pois a falta da 
assinatura  das  testemunhas  somente  lhe  retira  a  eficácia  de  título 
executivo (art. 585, II, do CPC), não a eficácia de regular instrumento 
de prova quanto a um ajuste de vontades. 

“O  contrato  escrito,  com  assinatura  de  duas  testemunhas,  não  é 
requisito  de  validade  de  um  contrato,  salvo  hipóteses  expressas 
previstas em lei. A assinatura de duas testemunhas no instrumento, 
por  sua  vez,  presta-se  apenas  a  atribuir-lhe  a  eficácia  de  título 
executivo,  em  nada  modificando  sua  validade  como  ajuste  de 
vontades”, sintetizou a relatora na ementa do acórdão. 

Nancy Andrighi ressaltou, ainda, que se o contrato de financiamento é 
válido,  a  nota  promissória  emitida  como  garantia  desse  contrato 
também  é  naturalmente  válida,  “em  especial  se  observarmos  que 
nada há, no acórdão recorrido, que indique que seu preenchimento se 
deu posteriormente ao ajuste, em desconformidade com a vontade do 
devedor”. 

Em  seu  voto,  a  ministra  reconheceu  que  a  súmula  258  do  STJ 
consolidou  o  entendimento  de  que  a  nota  promissória  emitida  em 
garantia a contrato de abertura de crédito em conta corrente não goza 
da  autonomia  necessária  ao  aparelhamento  de  uma  ação  de 
execução. Entretanto, o contrato de financiamento de capital de giro 
ora em discussão, a exemplo do que ocorreria com inúmeras outras 
modalidades de empréstimo e mesmo com uma confissão de dívida, 
foi celebrado por valor fixo, de modo que o consentimento do devedor 
pôde abranger todos os elementos da obrigação. 

Assim,  como a  nota  promissória  vinculada  ao  contrato  também foi 
emitida no valor previamente consignado no instrumento, os motivos 
que justificariam sua iliquidez e a aplicação da referida Súmula não 
podem ser  estendidos à presente hipótese,  concluiu.  A decisão foi 
unânime.

Processo: REsp. 999577
Leia mais... 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96296


Posse  de  arma  dentro  do  prazo  de  regularização  fixado  pelo 
Estatuto do Desarmamento não é crime 

A Sexta Turma concluiu que a posse de arma de fogo, em casa ou no 
trabalho, não pode ser qualificada como crime quando a conduta tiver 
sido  praticada  dentro  do  período  de  regularização  de  armas 
estabelecido  no  Estatuto  do  Desarmamento  (Lei  10.826/2003).  O 
entendimento  foi  firmado  pela  maioria  dos  ministros  ao  analisar  o 
pedido de habeas corpus em favor de um porteiro de um condomínio 
no Rio de Janeiro. Ele foi absolvido do crime. 

O Estatuto do Desarmamento é uma lei federal que começou a vigorar 
em  dezembro  de  2003.  Inicialmente,  a  legislação  estabeleceu  um 
prazo  de  180  dias  para  que  os  donos  de  armas  não  registradas 
solicitassem o registro ou ainda para que as armas fossem entregues 
à Polícia Federal. Esse prazo foi sucessivamente estendido até 31 de 
dezembro de 2008. 

A lei definiu com clareza as condutas de posse irregular e porte ilegal 
de arma de fogo. A posse irregular consiste em manter a arma de fogo 
em casa ou no trabalho. Enquanto que o porte ilegal pressupõe que a 
apreensão da arma ocorra em local diverso. Assim, quem possuísse 
armas  na  residência  ou  no  local  de  trabalho  poderia  entregá-las, 
espontaneamente,  à  Polícia  Federal.  Portanto,  os  proprietários  de 
arma de fogo que se encaixavam nessa situação, até 31 de dezembro 
de 2008, não poderiam ser presos ou processados, uma vez que até 
essa data foi suspensa a eficácia legal do delito, ficando reconhecido 
que o ato não era crime. No Tribunal, esse entendimento aplica-se 
tanto a posse irregular de arma de fogo de uso permitido, quanto a de 
uso restrito. 

No caso analisado pela Sexta Turma, o porteiro foi condenado a 10 
dias-multa  e  a  duas penas restritivas de direito  por  porte  ilegal  de 
arma  de  fogo.  Entretanto,  para  o  STJ,  ficou  demonstrado  que  o 
condenado não portava a arma. Segundo os autos, o revólver calibre 
38 foi apreendido no vestiário do seu local de trabalho em dezembro 
de 2005. Por isso, fica caracterizada a prática do delito de posse. 

O relator, desembargador convocado Haroldo Rodrigues, votou pela 
concessão do habeas corpus para desclassificar a conduta do porteiro 
como porte ilegal e convertê-la em posse irregular.  Desse modo, a 
condenação  imputada  a  ele  foi  extinta  em  razão  de  a  lei  ter 
temporariamente desconsiderado a conduta de posse irregular como 
crime. 

Processo: HC. 159927
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96298
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